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RESOLUÇÃO Nº 4/2026 - GAB-ALV (11.01.15.04) 

 23739.000084/2026-08Nº do Protocolo:
Alvorada-RS, 06 de fevereiro de 2026.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1º - APROVAR  o Requerimento de Demanda de Pessoal Docente para pesquisa no cadastro permanente de ad referendum
remoção - CPR, na Área: , decorrente de cargo novo, em conformidade com o Processo Eletrônico nº Pedagogia 23739.000805

./2025-91

(Assinado digitalmente em 06/02/2026 10:52)
ADEMILDE IRENE PETZOLD PRADO

DIRETOR
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